PROJETO DE LEI Nº 3.816, DE 16 DE MAIO DE 2014
Altera dispositivos da Lei 3.265, de 16 de julho de 2012 que “Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC, institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º O art. 10 da Lei 3.265, de 16 de julho de 2012 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 10. O CONDECON será composto de representantes do Poder Público e entidades representativas de fornecedores e consumidores, assim discriminados:

I - o Coordenador Municipal do PROCON, que o presidirá;

II - um representante da Secretaria de Educação;

III - um representante da Vigilância Sanitária;

IV - um representante da Secretaria de Finanças;

V - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
§ 1º ....................................................................................................................

...........................................................................................................................”
Art. 2º  O art. 14 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 14 ...............................................................................................................

..............................................................................................................................
§ 3º Será obrigatório a publicação trimestral do relatório financeiro das movimentações do Fundo de que trata este artigo na Imprensa Oficial do Município.”
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.323 de 09 de agosto de  2013.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2014

Douglas Willkys

Vereador

José Vespasiano Vespa 

Vereador

JUSTIFICATIVA
Ao apresentarmos a presente proposição à deliberação do Plenário,  alinhavamos no propósito de  garantir regularidade presencial dos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, o quanto, segundo informações chegadas a esse autor, o conselho não tem contado em suas reuniões com a presença dos representantes das entidades Associação Comercial e Industrial de Timóteo – ACIATI-CDL e  dos fornecedores, o que tem dificultado maior dinâmica ao órgão consumerista. Assim, sugerimos que seja excluído do conselho tais representantes.
Ainda, procuramos incluir no art. 14, da lei instituidora do PROCON dispositivos tornando obrigatória a publicação trimestral do relatório financeiro das movimentações do Fundo na Imprensa Oficial do Município, como forma de si garantir maior transparência de tais recursos.
Reforçados nas razões acima, esperamos a aquiescência favorável do ilustres pares à presente matéria.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2014

Douglas Willkys

Vereador

José Vespasiano Vespa 
Vereador

Timóteo, 19 de maio de 2014

Exma. Senhora

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de
TIMÓTEO – MG





Ref.: Projeto de Lei nº 3.816, de 16 de maio de 2014
Senhora Presidente,

Conforme enunciado na própria justificativa subscrita pelos ilustres autores da matéria, procuram estes excluir do artigo 10 da Lei 3.265/2012 representantes das entidades  ACIATI-CDL e dos fornecedores, cujas agremiações, embora contempladas na composição do  Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CNDECOM, não se dignaram a indicar ou encaminhar representantes quando da realização das reuniões do órgão o que vem dificultando, não raras vezes, a apreciação de propostas sujeitas a sua deliberação.

Examinada sob a ótica legal, não deparamos com qualquer óbice à sua regular tramitação.

S.M.J

É o parecer

José Horta Silva de Paula
Procurador Geral
PARECER

COMISSÕES CONJUNTAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS; ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR. 
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.816, de 16 de maio de 2014, que “Altera dispositivos da Lei 3.265, de 16 de julho de 2012 que “Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC, institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC, e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Douglas Willkys e José Vespasiano Vespa. 
A proposta de lei ora analisada propõe excluir do artigo 10 da Lei 3.265/2012 representantes das entidades  ACIATI-CDL e dos fornecedores, cujas agremiações, embora contempladas na composição do  Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, não indicaram ou encaminharam representantes quando da realização das reuniões do órgão o que vem dificultando, não raras vezes, a apreciação de propostas sujeitas a sua deliberação.
Da forma como se pretende, o CONDECON será composto de representantes do Poder Público e entidades representativas de fornecedores e consumidores assim discriminados:  I - o Coordenador Municipal do PROCON, que o presidirá; II - um representante da Secretaria de Educação; III - um representante da Vigilância Sanitária; IV - um representante da Secretaria de Finanças; e V - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Os autores da matéria, procuram, ainda, incluir no art. 14, da lei instituidora do PROCON dispositivos tornando obrigatória a publicação trimestral do relatório financeiro das movimentações do Fundo na Imprensa Oficial do Município, como forma de si garantir maior transparência de tais recursos.

Observada sob a ótica legal e constitucional, esta Comissão Conjunta não deparou com nenhum obstáculo que dificulte sua tramitação pela Casa.  É o nosso voto.
Sala das Comissões, 23 de maio de 2014
Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora
De acordo com o voto da relatora:

Adriano Alvarenga

José Constantino Coronel 
José Vespasiano Vespa

Geraldo Moreira Nanico
João de Souza Natinho
Reginaldo Barbosa da Fast
Leanir José de Souza Zizinho
